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[bookmark: _GoBack]EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 10/2018
EMENTA: Acrescenta dispositivos à Resolução nº 23, de 19 de dezembro de 2007, que contém o regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina.
Autoria: Vereadora Kélvia Raquel (PHS)
               Vereador Elvécio Barbosa (PR)
               Vereador Hélio Braga (PSC)
               Vereador Waldair Costa (PSD)
               Vereador Rogério Machado (PR)

A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
A ementa do Projeto de Resolução em epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:
“Acrescenta dispositivos à Resolução nº 23, de 19 de dezembro de 2007, que contém o regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina, e dá outras providências.”
Sala das Sessões, 18 de setembro de 2018.



JUSTIFICATIVA 
A presente emenda tem o propósito de atender o parecer da Comissão de Constituição, Legislação e Redação, que acolheu sugestão da Assessoria Jurídica, conforme opinativo exarado nos autos deste Projeto de Resolução.
Sala das Sessões, 18 de setembro de 2018.
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